
 
 

 
Esclarecimento referente ao Aviso nº POAT-77-2022-08 – Planos de ação de base 

territorial - Investimentos Territoriais Integrados CIM/AM & Investimentos 
Territoriais Integrados Temáticos ou Funcionais 

 

Encontrando-se a decorrer o aviso de abertura de candidaturas destinado às Áreas 

Metropolitanas, Comunidades Intermunicipais, bem como às entidades responsáveis pela 

execução dos 3 ITI Temáticos ou Funcionais previstos nos textos dos Programas Regionais do 

Centro, Alentejo e Algarve, com vista a apoiar as atividades necessárias à definição de planos 

de ação para a contratualização dos ITI previstos no Acordo de parceria Portugal 2030 e nos 

textos de cada um dos Programas Regionais, sem prejuízo do texto do Aviso, importa 

esclarecer: 

1. As operações a apoiar neste aviso do POAT não correspondem aos planos de ação dos 

ITI CIM/AM e dos 3 ITI Temáticos ou funcionais que são negociados e contratualizados 

com as Autoridades de Gestão dos Programa Regionais, mas sim às atividades 

necessárias à realização de trabalhos de natureza técnica que servirão de base à 

elaboração dos mesmos (como se explicita no ponto 2 do aviso). 

Como explicita o ponto 7 do aviso sobre as ações elegíveis neste aviso, serão apoiadas 

atividades de consultoria (e.g. estudos) que permitam dar suporte à elaboração dos 

planos de ação. Poderão também ser apoiadas no âmbito do suporte a essa elaboração 

dos planos de ação outras iniciativas, como reuniões, workshops e similares. 

Assim, não se pretende que em sede de candidatura as entidades proponentes 

apresentem uma proposta de plano de ação. Os elementos do plano de ação que 

constam na parte final do ponto 2 do aviso surgem com o objetivo de clarificar o 

objetivo final para o qual as atividades a financiar nas operações deste aviso do POAT 

devem contribuir. 

2. Como referido no ponto 10.4 do aviso relativa a despesas não elegíveis, não serão 

consideradas elegíveis despesas relativas a atividades, cujo objetivo final tenha sido já 

objeto de financiamento em outras operações. Assim, por exemplo, não serão aceites 

despesas de consultoria ou de ciclo de seminários se as mesmas já tiverem sido 

apresentadas no âmbito de outra operação (do POAT ou de qualquer outro Programa 

Operacional), mesmo que aí não tenham sido elegíveis na sua totalidade. 



 

Mais se informa que, face à solicitação de diversas entidades, a Comissão Diretiva do POAT 

2020 deliberou que o período para apresentação de candidaturas será prorrogado até ao dia 

28 de fevereiro de 2023. 
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